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Sexta-feira  

União não melhora proposta de reajuste a servidores, que 
reclamam 

Em nova rodada da Mesa 
Nacional de Negociação Perma-
nente, realizada na tarde desta 
quinta-feira (16/11), o secretá-
rio de Relações de Trabalho, Jo-
sé Lopez Feijóo, disse que o go-
verno “ainda não tem uma pro-
posta de recomposição salarial 
consolidada” para os servidores 
federais. 

Segue na mesa a proposta 
de reajuste de 1% aos servido-
res públicos do Executivo fede-
ral em 2024. O percentual vem 
de uma reserva de R$ 1,5 bilhão 
na peça orçamentária do ano 
que vem e foi apresentado aos 
servidores ainda em agosto. 

Na ocasião, o secretário 
havia dito que o governo iria 
trabalhar para ampliar os recur-

sos disponíveis, o que depende-
ria de um aumento da arrecada-
ção federal. No entanto, no se-
gundo semestre do ano, a arre-
cadação federal tem frustrado 
expectativas. 

A falta de nova proposta 
desagrada o funcionalismo, que 
ansiava por um reajuste mais 
robusto por parte do governo 
de Luiz Inácio Lula da Silva (PT). 

O presidente do Fórum 
Nacional das Carreiras Típicas 
de Estado (Fonacate), Rudinei 
Marques, disse que “a paciência 
dos servidores está esgotando” 
e que é “inadmissível” chegar 
ao final de 2023 sem uma pro-
posta “razoável”. 

A Mesa de Negociação 
Permanente, instalada pela pri-

meira vez em 2003, reúne re-
presentantes do governo e das 
entidades sindicais. Ela foi reati-
vada em fevereiro deste ano. O 
Ministério da Gestão e da Ino-
vação em Serviços Públicos cen-
traliza as discussões. 

Em abril deste ano, o Con-
gresso autorizou recursos adici-
onais no Orçamento de 2023 
para reajuste de servidores do 
Executivo, que ocorre a partir 
de 1º de maio e foi fixado em 
9%. 

Logo após a reunião da 
Mesa, o governo federal prome-
teu apresentar a proposta com 
o reajuste aos servidores até 15 
de dezembro. 

Fonte: Metrópole 
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Tribunal Internacional de Justiça da ONU vai decidir se 
greve é um direito universal 

O direito à greve será levado 
a julgamento no Tribunal de Justi-
ça Internacional, órgão jurisdicio-
nal da Organização das Nações 
Unidas (ONU), sediado em Haia 
(Holanda), que decidirá a pedido 
da Organização Internacional do 
Trabalho (OIT), se este é um direi-
to universal que deve ser garanti-
do por todos os países do mundo. 

O pedido para entrar com a 
ação no Tribunal Internacional, 
feito no último sábado (11), partiu 
dos representantes dos trabalha-
dores na comissão da OIT formada 
também por governos e empresá-
rios. 

O secretário de Relações 
Internacionais da CUT, Antonio 
Lisboa, que faz parte da comissão 
que representa o Brasil, explica 
que os empregadores questiona-
ram a existência do princípio do 
direito de greve nas normas da 
OIT. Eles argumentavam que não 
há uma convenção que trata do 
direito de greve e, por causa disso, 
precisaria ser criada uma nova 
norma para tratar especificamente 
desse assunto, apesar da greve ser 
um direito fundamental, previsto, 
inclusive, nas normas da própria 
ONU. 

“O direito à greve está pre-
visto na convenção 87, uma das 
fundamentais da OIT, que trata de 

liberdade sindical. Mas há uns 11 
anos existe essa discussão e só 
agora, depois de passar por muitos 
debates, foi aprovado o encami-
nhamento ao Tribunal Internacio-
nal de Justiça para que a Corte defi-
na se o direito à greve é universal”, 
conta o dirigente da CUT. 

O dirigente da CUT afirma 
que esse direito é legítimo, pois é 
uma consequência de um processo 
de negociação que muitas vezes 
não chegou a contento. 

“As falas internacionais en-
tendem o direito de greve como o 
direito dos trabalhadores. Esse di-
reito é ilimitado? Obviamente que 
não. Depende, por exemplo, da 
legislação nacional, de uma discus-
são, assim como no Brasil”, diz. 

 
Punições a quem descum-

prir a norma 87 
O país que descumprir uma 

norma internacional da OIT pode 
ser punido de várias formas, ser 
exposto no ambiente internacional 
perante à sociedade, ao mundo por 
ser àquele país autoritário e que 
seu trabalhador não tem direitos. 

 
Como funciona a comissão 

da OIT 
O governo do Brasil, desde 

2016, com o golpe contra a ex-
presidenta Dilma, não tomava a 

decisão de pedir o julgamento do 
direito à greve. A posição dos go-
vernos de Michel Temer (MDB) e 
Jair Bolsonaro (PL), só mudou a 
partir do novo mandato do presi-
dente Lula (PT). 

São 56 países que formam a 
comissão. Como o Brasil tem as-
sento permanente com represen-
tação de três mandantes: gover-
no, trabalhadores e empresários. 

“Do total de votos possíveis 
14 são dos trabalhadores e outros 
14 dos empregadores e metade 
(28) é de governos. No caso do 
Brasil, por ter assento permanen-
te, são dois votos do governo, um 
voto dos trabalhadores e um voto 
dos empregadores, então o país 
tem quatro votos no conselho 
desses 56”, explica Lisboa. 

O dirigente acredita que o 
Tribunal vai dizer que o direito à 
greve é universal pois está nas 
normas da OIT. 

“A expectativa é que o direi-
to à greve seja julgado pela Corte 
Internacional nos próximos me-
ses, pois a decisão de pedir um 
julgamento foi tomada no sábado 
passado, não tem nem uma sema-
na ainda. Ainda será feito um do-
cumento a ser enviado ao Tribunal 
Internacional”, conclui.  

Fonte: CUT 
 


